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EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 25, DE 1985 
 

 

Altera dispositivos da Constituição Federal e 

estabelece outras normas constitucionais de 

caráter transitório.  

 

 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 49 

da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:  

 

Art. 1º Os dispositivos da Constituição Federal abaixo enumerados passam a 

vigorar com as seguintes alterações:  

 

"Art. 15. ........................................................................................................... 

 

§ 1º As disposições deste artigo não se aplicam ao Território de Fernando de 

Noronha. 

........................................................................................................................." 

 

 "Art. 35. .......................................................................................................... 

 

§ 4º Nos casos previstos no item IV deste artigo e no § 5º do art. 32, a perda 

ou suspensão será automática e declarada pela respectiva Mesa." 

 

 "Art. 36. Não perde o mandato o Deputado ou o Senador investido na 

função de Ministro de Estado, Governador do Distrito Federal, Governador 

de Território, Secretário de Estado e Secretário do Distrito Federal ou 

quando licenciado por período igual ou superior a cento e vinte dias, por 

motivo de doença ou para tratar de interesses particulares.  

........................................................................................................................." 

 

 

 "Art. 39. A Câmara dos Deputados compõe-se de até quatrocentos e oitenta 

e sete representantes do povo, eleitos, dentre cidadãos maiores de dezoito 

anos e no exercício dos direitos políticos, por voto direto e secreto em cada 

Estado ou Território e no Distrito Federal. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 19, DE 4 DE JUNHO DE 1998 
 

 

Modifica o regime e dispõe sobre princípio e 

normas da Administração Pública, Servidores 

e Agentes políticos, controle de despesas e 

finanças públicas e custeio de atividades a 

cargo do Distrito Federal, e dá outras 

providências.  
  

 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do 

art. 60 da Constituição Federal, promulgam esta Emenda ao texto constitucional:  

 

Art. 1º Os incisos XIV e XXII do art. 21 e XXVII do art. 22 da Constituição 

Federal passam a vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 21. Compete à União:  

...................................................................................................  

XIV - organizar e manter a polícia civil, a polícia militar e o corpo de 

bombeiros militar do Distrito Federal, bem como prestar assistência 

financeira ao Distrito Federal para a execução de serviços públicos, por 

meio de fundo próprio;  

....................................................................................................  

XXII - executar os serviços de polícia marítima, aeroportuária e de 

fronteiras;  

..................................................................................................." 

 

"Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 

...................................................................................................  

XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, 

para as administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios, obedecido o disposto no art. 

37, XXI, e para as empresas públicas e sociedades de economia mista, nos 

termos do art. 173, § 1°, III;  

..................................................................................................." 

 

Art. 2º O § 2º do art. 27 e os incisos V e VI do art. 29 da Constituição Federal 

passam a vigorar com a seguinte redação, inserindo-se § 2º no art. 28 e renumerando-se para § 

1º o atual parágrafo único:  

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................
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